CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS

Edificio “Dr. Cassio de Freitas Levy”

Autografo n°. 2229

Autoriza o Executivo Municipal de Cordeiropolis a efetuar
repasse financeiro 8 APAE e da outras providéncias

A Céamara Municipal de Cordeiropolis decreta:

Art. 1°. — Fica o Executivo Municipal de Cordeiropolis, autorizado & efetuar repasse dos recursos
financeiros oriundos do Governo Federal, atraves de Subvercéo Sodial, no valor de R$ 83.160,00
(oitenta e trés mil, cento e sessenta reais), a APAE — Associagdo de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Cordeirépolis, inscrita no CNPJ sob n° 477690050001-47, destinados a
m execugdo de atividades de Apoio a Pessoa Portadora de Deficiéncia {PPD), do Programa de A¢ao
Continuaca, da Secretaria de Assisténcia Social do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social.

Art. 2°. — Para fazer face a despesa autorizada pelo artigc anterior, fica aberto na Contadoria da
Prefeitura Municipal um crédito adicional no valor de R$ 83.160,00 (oitenta e trés mil, cento e
sessenta r=ais) a fim de suplementar a seguinte dotagdo orgamentaria do corrente exercicio:
07.00 - PROMOGAO SOCIAL
07.01 — DEPARTAMENTO DE PROMOCAO SOCIAL
08244026 — ASSISTENCIA SOCTAL GERAL
082440262.021 — SUBVENCOES SOCIAIS
33504300 (220) — Subvengdes Sociais R$ 83.160,00

Pardgrafo inico — O crédito aberto por este artigo sera coberto com 0§ recursos provenientes do
Governo Federal, através da Secretaria de Assisténcia Social do Ministério da Previdéncia e
Assisténcia Social.

m Art. 3°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposi¢des em
contrario

Camara Municipal de Cordeiropolis, 8 de maio de 2003.
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